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PRIMEIRO TERMO - APOSTILAMENTO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 

009/2021- REEQUILIBRIO 

Por este instrumento de se firma o TERMO DE APOSTILAMENTO NA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS N°. 009/2021, cujo objeto é “Registro de preço para futura e eventual contratação 

de empresa para fornecimento de produtos químicos para atender as necessidades do 

Departamento de Água e Esgoto – DAE do Município de Paranaíta/MT”, nos termos e 

especificações contidas no processo Licitatório sob Modalidade Pregão Presencial n°.003/2021, que 

fizeram as partes, de um lado, o MUNICÍPIO DE PARANAÍTA/MT, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 

03.239.043/0001-12, com sede na Rua Alceu Rossi, s/n°., Centro, na cidade de Paranaíta, Estado de 

Mato Grosso, neste ato representado pelo  Sr. Osmar Antônio Moreira, brasileiro, casado, residente 

e domiciliado nesta cidade de Paranaíta – MT, portador da Cédula de Identidade nº. 860-219 SSI/SC e 

CPF nº 345.480.179-68, residente e domiciliado nesta cidade de Paranaíta – MT, como 

CONTRATANTE e de outro lado, a Empresa INDUSTRIA QUÍMICA CMT LTDA, inscrita 

no CNPJ nº. 10.717.170/0009-00, estabelecida a Avenida Júlio Domingos de Campos (Lot C 

Deus), nº. 8969, Galpão 02, Bairro Santa Isabel, no Município de Várzea Grande/MT, Cep nº. 78.150-

538, e-mail: licitacao@cmtquimica.com.br Telefone; (65) 3684-8004, representada neste ato pelo seu 

Sócio o Sr. Rafael Rodrigues Alves Real, portador da Carteira de Identidade nº. 13378163 SSP/MT e 

CPF nº. 009.284.081-75, residente e domiciliado à Rua Buenos Aires, nº. 280 – Apto 1401, Bairro 

Jardim das Américas, no Município de Cuiabá/MT, como CONTRATADA, e tem entre si, 

considerando o dispositivo legal permissionário, qual seja o art. 65 da Lei n° 8.666/93 e art. 17 do 

Decreto Federal nº 7892/2013, resolvem celebrar o presente TERMO DE APOSTILAMENTO, para 

alterar o Item 1.2 da CLÁUSULA PRIMEIRA do instrumento firmado, consoante as razões e 

condições abaixo estabelecidas: 

 

Da Ata de Registro de Preço: 

Considerando que, o prazo de vigência Ata de Registro de preço é até 27/01/2022; 

Do Termo de Apostilamento:  

Considerando que foi requerido pelas CONTRATADA: Empresa INDUSTRIA QUÍMICA CMT 

LTDA, inscrita no CNPJ nº. 10.717.170/0009-00, o reequilíbrio de preços nos itens de nº. 01; 02 

e 03, sendo devidamente comprovado o reajuste financeiro, foi indispensável à celebração do 1º 

termo de apostilamento.  

 

Cláusula Primeira: Fica alterado o item 1.2 da Cláusula Primeira constante na Ata de Registro 
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de Preço nº 009/2021, referente aos itens de nº. 01; 02 e 03, reajustando os preços registrados, 

que passarão a ter a seguinte redação: 

“.................................................................................................................................................................. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. MARCA 
VALOR UN. 

REGISTRADO 

VALOR 

UNIT. REEQ 
FORNECEDOR 

01 

BARRILHA LEVE - TIPO PÓ COMPOSTO DE 

CARBONATO DE SÓDIO 98% 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 

APROPRIADA/SACO DE 25KG 

KG 3.000 BKS 3,59 7,80 
INDUSTRIA 

QUÍMICA CMT 

LTDA 

02 

HIPOCLORITO DE CÁLCIO GRANULADO 65% 

PRODUTO DESTINADO AO TRATAMENTO DE 

ÁGUA POTÁVEL DE ACONDICIONADO EM 

BALDE DE 45KG 

KG 4.000 
CMT 

QUIMICA 
13,10 20,00 

INDUSTRIA 

QUÍMICA CMT 

LTDA 

03 

SULFATO DE ALUMINIO ISENTO DE FERRO 

GRANULADO PARA O TRATAMENTO DE 

ÁGUA ACONDICIONADO EM SACO DE 25KG 
KG 7.000 AVANEX 2,46 4,62 

INDUSTRIA 

QUÍMICA CMT 

LTDA 

..................................................................................................................................................................” 

Cláusula Segunda – Todas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preço nº 009/2021, 

permanecem inalteradas. 

 

E por estarem justos e contratados, as partes passam a assinar o presente 

instrumento por si e seus sucessores, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, rubricadas para todos os 

fins de direito. 

Paranaíta - MT, 13 de janeiro de 2022. 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAÍTA - MT 

Sr. Osmar Antônio Moreira  

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

INDUSTRIA QUÍMICA CMT LTDA 
RAFAEL RODRIGUES ALVES REAL 

CONTRATADA 

 


